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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

	Processo nº 874/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Ref.: Processo 193/2008 - Pedido de Providencia “Alvará Judicial”– Marcelândia/MT

Recorrente: Adalberto Navair Diamante

Recorrido: Ministério Público

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE contra sentença proferida pelo Juízo da 23ª ZE (fls.14), que julgou extinto o Pedido de Providências “Alvará Judicial” para participação em evento cívico, sem julgamento de mérito.

O pedido de Alvará Judicial pretendia a autorização para participação e abertura dos festejos cívicos municipais referentes à comemoração do dia da Independência, 07 de setembro, no Município de Marcelândia, na qualidade de Prefeito Municipal/Chefe do Poder Executivo.

O recorrente entendeu necessária a pretensão, pois além de atual Prefeito de Marcelândia é candidato natural no pleito de 2008, e, portanto, prefere se resguardar da avidez dos concorrentes ao cargo majoritário, que poderiam utilizar-se da sua participação ao referido evento para ingressar com futuras representações em seu desfavor.

O MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu desnecessária a concessão de Alvará Judicial, fez recomendações ao Prefeito para comportar-se de acordo com a legislação eleitoral, e com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo sem resolução de mérito.

Na seqüência, ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE interpôs recurso objetivando a reforma da sentença a quo para expedição do Alvará Judicial pretendido. 

O recorrente, preliminarmente, requer a nulidade da sentença proferida, devido a não intervenção do Ministério Público Eleitoral nos autos.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, deve-se consignar que o Alvará Judicial pretendia autorização para participar do desfile cívico do dia 07 de setembro.

Portanto, a Procuradoria Regional Eleitoral entende caracterizada a perda do objeto, uma vez que o presente recurso chegou a este Tribunal Regional Eleitoral somente na data de 10 de setembro, conforme termo de autuação, fls. 30, e dado vista a esta Procuradoria no dia 16 do corrente mês.

Diante do exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo ARQUIVAMENTO do presente recurso em decorrência da perda do seu objeto.
Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2008.
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